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• Esta cartilha visa detalhar os critérios, normas e 

procedimentos para a implementação do programa “Banco de 

Talentos”, direcionado aos militares da reserva remunerada, 

não remunerada e reformados do Comando da Aeronáutica.
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INTRODUÇÃO
O Banco de Talentos, criado pelo COMAER, é uma plataforma destinada 

a reunir informações sobre os militares voluntários que aderiram ao 

programa “BANCO DE TALENTOS”.
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ESTA PLATAFORMA CENTRALIZA DADOS DETALHADOS, DESDE INFORMAÇÕES 
CADASTRAIS BÁSICAS (NOME, ENDEREÇO, TELEFONE) ATÉ DETALHES ESPECÍFICOS 
DA TRAJETÓRIA PROFISSIONAL, COMO FORMAÇÃO, ATIVIDADES, PROJETOS E 
HABILIDADES.

ESSES REGISTROS SÃO UTILIZADOS PARA DIVERSAS FINALIDADES, TAIS COMO:

- FACILITAR A IDENTIFICAÇÃO E RECRUTAMENTO DE PROFISSIONAIS QUALIFICADOS; 
- AVALIAR COMPETÊNCIAS E APTIDÕES PARA OPORTUNIDADES DENTRO DA ESTRUTURA 
ORGANIZACIONAL; E
- MAPEAR HABILIDADES E EXPERIÊNCIAS PARA ALOCAR OS MILITARES EM FUNÇÕES 
QUE MAXIMIZEM SEU POTENCIAL.

A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES INSERIDAS 
OU ATUALIZADAS NO BANCO DE TALENTOS, 

POR QUALQUER MEIO, É INTEIRAMENTE 
RESPONSABILIDADE DO VOLUNTÁRIO.
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DESTINAÇÃO

destina-se aos militares da reserva remunerada ou reformados.

destina-se a todos os militares da reserva remunerada, não 

remunerada ou reformado.

BANCO DE TALENTOS PARA PTTC

BANCO DE TALENTOS EXTERNOS
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O objetivo é facilitar a inserção e integração de militares da reserva 

remunerada, não remunerada e reformados do COMAER no mercado de 

trabalho, assim como a Prestação de Tarefa por Tempo Certo (PTTC).

• Inserção no Mercado de Trabalho: proporcionar aos militares da 

reserva uma plataforma que facilita a conexão com oportunidades de 

emprego, aproveitando suas competências e experiências acumuladas;

• integração à sociedade civil: assegurar que os militares reformados e 

da reserva possam continuar a contribuir de maneira significativa para 

a sociedade, por meio de programas de trabalho temporário e outras 

iniciativas; e

• Prestação de Tarefa por Tempo Certo (PTTC): facilitar a participação 

dos militares em projetos específicos por períodos determinados, 

utilizando suas habilidades em benefício de missões temporárias do 

Comando da Aeronáutica.

* a prestação de tarefa por tempo certo, é prevista no art. 3°, item 1°, alínea ‘b’, 
inciso III, da Lei n° 6.880, de 9 de dezembro de 1980. Esta medida permite que mili-
tares inativos, com vasta experiência e competência técnico-administrativa, ex-
ecutem atividades de natureza militar.
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REGRAS PARA
PARTICIPAÇÃO
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01

Para integrar o Banco de Talentos, é necessário que o militar esteja na 

reserva remunerada, reformado ou na reserva não remunerada. Além 

disso, aplicam-se as seguintes condições:

a partir da publicação da ICA 30-12/2024, os militares de carreira e    

temporários interessados, poderão se inscrever no programa. 

para os militares temporários, a inscrição deverá ser realizada  

enquanto estiverem na ativa;

02 para concorrer a possíveis vagas, os militares temporários devem 

ter sido licenciados por término do tempo de serviço ou por limite 

de idade;

03 a inclusão dos militares temporários no Banco de Talentos ocor-

rerá na data de desligamento da Organização Militar de vínculo;

04 as praças interessadas em participar do Banco de Talentos devem 

estar classificadas como de “Bom Comportamento”, conforme o  

Regulamento Disciplinar da Aeronáutica (RDAER);

05
a permanência dos militares da reserva não remunerada  

(temporários) no Banco de Talentos será inicialmente de um ano,  

podendo ser renovada por mais um ano mediante manifestação de 

interesse;
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06 Militares de carreira devem estar na reserva remunerada ou  

reformado; e

07 militares da reserva remunerada, não remunerada ou reforma-

dos interessados em participar do programa devem manifestar sua  

intenção por meio do Portal do Militar, fornecendo informações 

pessoais, profissionais e acadêmicas. A disponibilização dos dados 

de cada interessado em participar do programa requer autorização 

por concordância expressa, podendo ser assinada digitalmente 

para evitar a divulgação não autorizada de informações pessoais.

O BANCO DE TALENTOS DESTACA AS 
CARACTERÍSTICAS E CONHECIMENTOS DOS 

PARTICIPANTES SEM REALIZAR CLASSIFICAÇÃO OU 
RANQUEAMENTO. A SELEÇÃO DOS PROFISSIONAIS 

PARA EMPRESAS CONTRATANTES É DE 
RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA DESSAS EMPRESAS.
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PROCEDIMENTOS

PAra acessar e utilizar o banco de talentos, os militares devem seguir 

os procedimentos abaixos:

PARA ACESSO E VOLUNTARIADO AO PROGRAMA

01 Cadastro: realizar o registro inicial no sistema, fornecendo todas 

as informações solicitadas;

02 Atualização de Dados: manter as informações atualizadas, especial-

mente em relação à formação profissional e experiências recentes; e

03 Consulta e Seleção: utilizar as ferramentas para análise disponibi-

lizadas para consulta e seleção de dados, permitindo uma busca efi-

ciente e criteriosa de candidatos ou oportunidades.

OS CURRÍCULOS SÃO ARMAZENADOS DE FORMA 
SEGURA, COM BACKUPS REGULARES E MEDIDAS 
DE PROTEÇÃO PARA DADOS SENSÍVEIS, A FIM DE 
GARANTIR A CONFORMIDADE COM A LGPD E A 

SEGURANÇA DAS INFORMAÇÕES 
 DOS VOLUNTÁRIOS.
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ATUALIZAÇÃO 
CADASTRAL E 
CONTATO
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os Militares de Carreira (reserva remunerada ou reformados) 

podem atualizar seus dados cadastrais diretamente no sistema, 

via Portal do Militar. Após a atualização, deve-se informar à 

Organização de Vinculação para verificação e homologação 

das informações, além de notificar a DIRAP através do e-mail  

“bancodetalentos.dirap@fab.mil.br” para atualizações.

AS INFORMAÇÕES SÃO ARMAZENADAS DE FORMA 
SEGURA PARA PROTEGER DADOS CONFIDENCIAIS, 

SENDO A ENTRADA DE DADOS REALIZADA 
EXCLUSIVAMENTE PELO PORTAL DO MILITAR.

Para Militares da Reserva não remunerada (temporários), as 

atualizações cadastrais e o vencimento da renovação após 

desligamento e licenciamento devem ser realizados por e-mail, 

direcionados a “bancodetalentos.dirap@fab.mil.br”.
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O BANCO DE TALENTOS DO COMANDO 

DA AERONÁUTICA É UMA INICIATIVA 

QUE VISA VALORIZAR E APROVEITAR 

AS COMPETÊNCIAS DOS MILITARES DA 

RESERVA REMUNER ADA, NÃO REMUNER ADA 

E REFORMADOS, PROMOVENDO SUA 

INTEGR AÇÃO NO MERCADO DE TR ABALHO E A 

REALIZAÇÃO DE TAREFAS ESPECÍFICAS QUE 

BENEFICIEM A ORGANIZAÇÃO E A SOCIEDADE 

COMO UM TODO. COM PROCEDIMENTOS 

CL AROS E ESTRUTUR ADOS, ESTE PROGR AMA 

PRETENDE SER UM RECURSO VALIOSO 

TANTO PAR A OS MILITARES QUANTO 

PAR A AS ORGANIZAÇÕES QUE BUSCAM 

PROFISSIONAIS ALTAMENTE QUALIFICADOS.

CONCLUSÃO

ICA - 30-12/2024

BANCO DE IMAGENS DO CECOMSAER

BANCO DE IMAGEM DO FREEPIK.COM
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